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Recorrente 	Evandro Abrantes 
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ASSUN 10: I NIPOS1 O SOBRE A RENDA DE PESSOA  FÍSICA - IRPE 

I xercieio: 1998 

0M1SSA0 DE RENDIM1N - 1 -0S 

Rendimentos recebidos de pessoa _lurid i ca por dependente. Responsabilidade 
pel a declaração  dc  rendimentos recebidos pelo dependente 

Recurso VOlunidrio Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au tos.. 

ACORDÀO  o  membros do Colegi ado, por unanimidade dc votos, em 
NEGAR  p1  ovimento ao reeurso, nos termos do voto 	1-*, ator. 

Caro Marcos Candid() -Pyesidente 

EDITADO EM: 10/02/2011 

Participaram da sessão de .julgamento  os Conselheiros Alexandre Naoki 
Nishioka, Ana Neyle Olímpio Holanda, Caio Marcos Candi do Gonçalo Bonet Adage, Jose 
Raimundo 'l'osta Santos e Wink: Fernandes 



Re la t rio 

hata-se dc Recurso Vol unthio da  decisão  da 4' Turma de fulgamento da 
DRJ de Brasilia-DF que manteve em parte da exigência do WIT do exercício de [998, ano 
calendatio 1997, deconente da omissão de rend ililefitOS, do (a)  próprio  contribuinte, no valor 
de R$ 1 000,00; (b) da dependente, Leila Renata Andrade Santos Abraates CPF 030.645628-
19, a saber: Playeenter. R$ 8.385,72; Cromo Cart Artes Chmificas Ltda, R$ 318,88; Fundaydo 
Padre Anchreta R$ 14.641,86 e (.1 Produções Artisticas Ltda, R$ 4 473,00; (c) omissão de 
rendimentos de al uguéis ou royalties recebidos de pessoa juddica pela dependente Leila Renata 
de Andrade Santos Abrantes, junto a Fundação Padre Anchicta, no valor de R.$ 2 894,94 

.A decisão recorrida reduziu a exigência i n  reconhecer que parte dos 
rendimentos ornitidos em sua declaração foram comprovados e submetidas a tributação na 
Deciaração de Ajuste de sua .filha menor 'Leila .R.enata Andrade Santos .Abrantes. Parte  da  
exigência foi mantida - por -talta de comprovação do oferecimento  i  tributação na sua ou na 
declaração da  filha  menor. 

Nas razões de recurso  sustenta  que não recebeu os rendimentos objeto da 
autuação, que forum auferidos e declarados por sua filha Cinthya Rachel de Andrade Santos 
A.brantes, Mellor A. 'beneliciaria dos rendimentos for sua filha e seu cônjuge Leila Renata de 
Andrade Santos Abrantes.. A contratação foi feita cm seu nome em razdo  da  filha menor. -For 
oferecid.o na Declaração de Ajuste Anual de sua  Olha, o valor de R$ sendo que os 
rendirnentos considerados omitidos totalizam 32.984,40, existindo apenas a diferença de R$ 
2,838,44, decorrente de lapso  na declaração  dc rendimentos,.. 

Sustente também que a  limita  de apresentação dos comprovantes e contratos 
deveu-se  ao fato de não ou não existirem por contingência da atividade, terem sido extraviados 
ou pelo tato de não residir com a cônjuge, face a sua separação judicial em 2001. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Odmir Fernandes, Relator 

0 recurso preenche os requisitos de admissibilidade e deve se conhecido. 

A principal. fonte da ornissao de rendimentos decorre  da  receita recebida pot 
decorrência do trabalho artístico de sua filha menor Cintliya Rachel de Andrade Santos 
Abrantes, 

Embora o Recorrente tenha demonstrado exercer a atividade de engenheito 
junto ao M.elifi-SP,  ficou  incontroverso nos autos que cram suas dependentes o cônjuge Leila 
Renata dc Andrade Santos Abrantes e a filha do casal Cinthya Rachel de Andrade Santos 
Abrantes.. 

Os documentos juntados aos autos pelo Recorrente, por ocasido do recurso, 
-mencionam o C.PF de sua titularidmidc c assim os rendimentos, obtidos FloS informes das fontes 
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Ante o exposto, conheço - nego provimento  ao recurso para manter a. decisao 
I ecorrida e a autuactlio. 

iiulndcs 
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pelas pagadoras  na Dirfs tornam ineontestaveis sua responsabilidade pela declaraçao dos 
rendimentos recebidos pot .  sua  li  I ha, na sua declaraçao ou da menor.. 

A. deeisao recorrida, ao analisar a declaraçao de sua Id ha (fls. 3 2 a 34), 
constatou o (irerceimento a tributaçao de parte dos rendimentos "omitidos" em sua declaraçao, 
com exelusao dessa parte da exigencia 

Contudo, nil° excluiu as demais exigências por Ira) existir qualquer prova de 
que  os mesmos corre,spon.da.m aos valores (la:fart-1(1os pela -filha menor,  ficando assim a lide 
recursal limitada aos valores que  nulo  foram contestados. 

-Elubora Letitia apresentado alguns documentos nesta rase recall sal,  nulo  logrou 
o contribuinte-recorrente demonstrar que os valores seriam objelos dos montantes declarados 
pela -filha Cinthya...Nao existe indicaçao  da fonte e menos ainda. coincidência das importírncias, 
o que impede qualquer reconheeimento do inconformismo reeursal. 


